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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº 707/2026 
Indica ao Prefeito a adoção de providências necessárias 

para a supressão das árvores da espécie Espatódea 

(Spathodea campanulata) localizadas ao longo da 

Avenida Beira Rio, bem como a imediata substituição por 

espécies nativas de grande porte. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais,  

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Foz do 

Iguaçu, que se digne 

DETERMINAR à Secretaria competente estudo que viabilize 

adoção de providências necessárias para a supressão das árvores da espécie Espatódea 

(Spathodea campanulata) localizadas ao longo da Avenida Beira Rio, bem como a imediata 

substituição por espécies nativas de grande porte. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 A Avenida Beira Rio apresenta diversos exemplares de 

Espatódea (Spathodea campanulata), espécie exótica cujo plantio já é proibido por legislação 

municipal em razão dos graves impactos ambientais que ocasiona. As flores da Espatódea 

contêm alcaloide neurotóxico que provoca a morte de abelhas e demais polinizadores, além de 

mucilagem que aprisiona os insetos, comprometendo a biodiversidade e a apicultura regional. 

 

 A substituição por espécies nativas de grande porte, como o 

Ipê-Roxo, atende simultaneamente aos objetivos de proteção ambiental, valorização paisagística 

e conforto térmico urbano. O Ipê-Roxo proporciona ampla copa sombreada, floração ornamental 

e não oferece riscos aos polinizadores, contribuindo para a formação de túnel verde ao longo de 

toda a extensão da avenida. 

 

 A medida harmoniza-se com a legislação vigente, fortalece o 

ecossistema local, protege a atividade apícola e qualifica o paisagismo urbano, consolidando a 

Avenida Beira Rio como corredor ecológico e referência em arborização urbana sustentável. 
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

 Diante da relevância ambiental e urbanística da proposição, 

solicita-se o pronto atendimento da presente indicação. 

 

Sala das Sessões, 17 de março de 2026.  

 

Bosco Foz 

Vereador  
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